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DECRETO Nº 4.152, de 20 de março de 2020. 

 

 

Declara situação de emergência, 
visando a adoção de medidas urgentes e 
necessárias para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências. 

 

 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretada situação de emergência no Município de Jaguariúna para 

enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19), durante o período de 

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN), a que se refere a Portaria nº 188, 

de 4 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º O Município de Jaguariúna poderá adotar as seguintes medidas urgentes, 

visando assegurar o atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares: 

I – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, assegurado o pagamento posterior de indenização justa; 

II – dispensa a licitação para aquisição de bens, obras, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus; 

III – revisão ou readequados dos contratos administrativos, convênios, parcerias e 

demais ajustes, com a finalidade de atender ao interesse público. 

Art. 3º Nos processos e expedientes administrativos, ficam interrompidos todos os 

prazos regulamentares e legais, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de eventual prorrogação. 

Art. 4º Fica determinado o fechamento, por tempo indeterminado, dos parques 

pertencentes ao Município de Jaguariúna. 
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Art. 5º Os titulares dos órgãos da administração direta, no âmbito de suas 

competências, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução deste decreto, 

com base nos Decretos nº 4.147/2020, 4.149/2020 e 4.150/2020 e decidir sobre os casos omissos. 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de emergência, nos termos da Lei Federal nº 13.979/2020. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 20 de março de 2020. 

 

 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS 
Prefeito 

 

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

 

VALDIR ANTONIO PARISI 
     Secretário de Governo 


